
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
 
VP n. 00155/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas prerrogativas 

parlamentares, manifesta publicamente seu mais profundo pesar 

pelo falecimento do renomado ator britânico John Nolan, ocorrido 

aos 86 anos.  

 

Com uma carreira internacional sólida e respeitada, Nolan 

tornou-se uma figura emblemática do cinema e da televisão, sendo 

reconhecido mundialmente por suas contribuições ao universo da 

dramaturgia e por sua participação marcante em produções de 

grande relevância cultural, como a trilogia "Batman", de seu 

sobrinho Christopher Nolan. 

 

A trajetória de John Nolan foi pautada pela elegância cênica e 

por um talento versátil que atravessou décadas, consolidando-o 

como um veterano admirado por seus pares e pelo público global. 

Sua partida representa a perda de um artista que compreendia a 

atuação como um exercício de entrega e refinamento, deixando um 

legado cinematográfico que continuará a inspirar cinéfilos e 

novos talentos das artes cênicas ao redor do mundo. 
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Neste momento de luto, o parlamentar expressa suas mais sinceras 

condolências à família, amigos e à comunidade artística 

internacional. Que a memória de sua dedicação à arte sirva de 

consolo aos corações enlutados, e que seu exemplo de vida e obra 

permaneça eternizado através das telas, reafirmando que o 

verdadeiro talento transcende as fronteiras do tempo e da 

existência física. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 15 de abril de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador – PL 
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